
Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado  do  Paraná 

DECRETO N.o 213 

Dá denominação de CENTRO CULTURAL DE 

UMUARAMA a próprio municipal. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARA 

NA, no uso de suas atribuições legais, embasado no Art. 93, 

	

inciso XXV, da Lei Complementar ng- 27, de 08.01.86, e 	con 

siderando: 

- que o Município constitui pólo universitário,eco 

nõmico, político e cultural da microregião 11; 

- que o Município centraliza a cultura regional do 

noroeste do Estado do Paraná; 

- que o Município concentra as principais ativida 

des artístico-culturais desta região; 

- que o Município deve representar, através do seu 

nome, os valores artístico-culturais locais, 

DECRETA: 

	

Art. 19.. Fica denominado de "CENTRO CULTURAL 	DE 

UMUARAMA" o edifício destinado às atividades xtístico-cul 
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turais de Umuarama, localizado no Centro Cívico Doutor Tancre 

do Neves, nesta cidade. 

Art. 2Q. Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de novembro de 1988. 

O ROMERO FILHO 

Prefeito Municipal 

("vvvvv\de)  

JOSÉ LUIZ DE MORAES 

Secretário de Administração 

/0~C 
AU ISTO AIOSKI 

Secretário de Educação, Cultura e 

Esportes 

IMA 

Secretário de P 	mento, Desenvolvi- 

mento e Ur anismo 

jas. 
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